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ATA Nº 235/2025 – ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

Aos 20 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11 horas, realizou-se Assembleia 

Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Santa Maria/RS, de forma 

virtual, por meio da plataforma Google Meet. 

Em primeira chamada, registrou-se a presença de 19 (dezenove) conselheiros. 

PAUTA 01 – Abertura: 

A Presidente, Sra. Liciara Melissa Prass, deu início à assembleia, apresentando a pauta e informando que a 

convocação se deu em caráter de urgência, em razão de solicitação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social (SMDS) para aprovação da previsão de despesa da Lei Orçamentária Anual 

(LOA) para o exercício de 2026. 

Foram apresentadas as seguintes rubricas orçamentárias: 

● Manutenção dos Conselhos de Direitos Municipais: R$ 120.000,00; 

 

● Ações de Proteção Social Básica: R$ 1.305.000,00; 

 

● Ações de Proteção Social Especial de Média Complexidade: R$ 2.405.000,00; 

 

● Ações de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (subvenções sociais, contribuições, 

entre outras despesas): R$ 6.308.000,00; 

 

● Ações do Cadastro Único para Programas Sociais: R$ 1.531.000,00; 

 

● Ações do Programa Emprega Santa Maria: R$ 86.000,00; 

 

● Ações de Segurança Alimentar (materiais de consumo e subvenções sociais): R$ 1.804.000,00. 

 

A Gerente Setorial, Sra. Keila Mazini, apresentou explicações sobre os valores e as respectivas rubricas 

orçamentárias, esclarecendo as dúvidas dos conselheiros. 

Em seguida, foi realizada a votação, na qual todos os conselheiros presentes manifestaram-se favoráveis 

à aprovação da LOA/2026, sendo a proposta aprovada por unanimidade. 

Concluída a pauta proposta, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Assembleia 

Extraordinária. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata nº 235/2025, que, após lida e aprovada, será assinada 

pelos(as) conselheiros(as) presentes. 
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Liciara Melissa Prass 

Presidente do CMAS 
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